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'.LEI N° 4.719 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014; 
. ' ' - . '\~, 

· "AUTORIZA O MUNICIPIO DE AGUDOS A .. 
. ~ ~, · CONCEDER . SUBVENÇÃo· . SOCIAL . A . ' .. 

'LÉGIÃdMIRIIVi DE AGÜDOS E'DÁ OÚTRA~f .. é, 

PRÓVIDÊNCIAS" ~ · -- · . · . . . . : 
.. ' - - .... 

; . 

. ~j-.' . - ,-.,. . ~' ... 
< • ' ·:2.. ,·-., • l ' -_ ' .. / 
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••. . ·1 :, ,._ EVERTON ·ocTAVIAN/,, Prefeito Municipal de 'Agudos, . 
, Estado. de' São Paulo, no Ú'so de suas atribuições legais,· faz sabei"' que a·': -- · 

. _.- · ·. '.- ·. cãmara:M(micipal, aprovou, e ele sanciona e'promulga P seguinte L~i: · . , , . > 

'· ,- .. -· . ' ·_.': . . . _·_ ... -... 'l \--- -~ --~. ' ' .·· . . ;J -~--. ·-·-' 

-.'"·i· ·· .. . J ' ,\ . ... '- . ,"', ... 
. . . . . :- ' . ' '. . " . ' . . .• . ~ I _., ' .... • ~, ' . -~ ... .- I I ' .: f • ' 

) . --.- .·· · :Art. 1°,:: Fica· o C,hefe dó Poder Executivo Municipal·dé·Agudos· ·. 1. -

autorizado a con'ceder-SUBVENÇÃÓSOCíACa LEGIÃO MIRI_M DE AGUOOS. · 1 ' .. • 

corri a finalidade 'de complementar 'os ·custos do serviço de' cónvivência e .. . . ' 
_,. · fortaleCimento de vín.culo_s ·para adolescentes· de-15 (quinze) a,_1r(dezessete) l::.·.:_,, . , .· 

··anos: - : - · · · 
. .r 

1·. 

'. ' 
. ·. · · · P~rágrafà ·único .- Os· pag~mémtos. dà Subvenção Social-: >, . _ 
· ... deverão ·ser feitos em 12 (doze) parcelas m·ensais; sendo 11 '(onze) parcelas.' .. · . i < •. 

! .. ,_. de· R$ f879,31 (um nii'!. oitocentos e setenta e nove ·reais e· trinta e um · . -.. 
_' : centavos)· de janeiro a nov-embro·e 01 (uma) parcela de·R$ 3.758,62 (Três mil 
- • • ! s'~tecéntos e cinquenta- e oito. reais! e sessenta.· e:: dois. centavos),. nó. mês-'de ·.< 

dezembro, totalizanda· o valor ánual· de R$ 24.431 ;03. (vi11te e qÚatro mil ,.: 
. quatrocentos e trihta um reais e três centàvos), • L • • 
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. ~·- - . , ·. . . .. Art. .2° ~As despes·as decorrentes desta Lei ·serão sUportadas ; . ' 
· · · :pelas dotações p'róprias do orÇamento que vigorará. em 2015. · ·_ - -··. '. ., · ·. · c : 
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. Praça Tiradentes, 650 • Centro~ Agudos. SP: CEP 17120-000 ·Fone: (14) 3262-8500 • F~x: (14).3262-8528 • e-niail:_ gabinefe~agudos:sp.g?v.b~ : 
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